
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR CONVÊNIO COM A AUP - ASSOCIAÇÃO 

UNIl/ERSITÃRIA PATRULHENSE". 

SÍLVIO MIGUEL FOFONKA, PreieUo Mu­

nicipal de Santo Antônio da Patrulha, no 

uso das atribuições que lhe são conferi 

das por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1Q - Viça. o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Conve­

nto com a AUP - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA PATRULHENSE, com 

sede na Avenida Borges de Medeiros, 5èS, nesta cidade, com 

atividade culX.uK.at e de representações dos Estudantes Uni -

versÁXários Patrulhenses. 

ARTIGO 20. - 0 Convênio destina-se a estimular, o aprimoramento de estudos 

universÁXários oportunizando aos estudantes locais empregar 

os conhecimentos adquiridos, praticando e realizando tarefas 

pro úissionalÁ-zantes. 

ARTIGO 3Q - 0 Convênio visa a destinacão de recursos para a concessão de 

"AuxZíios para Estudos Práticos" a alunos universitários de 

baixa renda ^amitiar. 

ARTIGO 40-0 presente Convênio e em valor equivalente a 7.416 BTN. 

Parágrafo Único - 0 Município repassará ã AUP, verba mensal equiva­

lente a 6U BTN. 

ARTIGO 50 - A parcela de repassa mensal será dividida em três (3) "Auxx-

lios" a serem concedidos individualmente a três (3) estudan­

tes, cabendo a cada, um auxltio equivalente a 206 BTN. 

http://culX.uK.at
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ARTIGO 60 -

ARTIGO 70 -

ARTIGO %0 -

ARTIGO 90 -

ARTIGO 100-

ARTIGO 110-

A AUP concederá o auxilio aos alunos de menor renda familiar 

comprovada, e que tenham melhor classificação em prova de ha 

bÁJLitação contendo questões de português, matemática, práti­

ca Forense [VireiXo] e V atilo grafia. 

Em retribuição ao Auxilio para Estudos Práticos, o aluno de­

verá realizar serviços junto ao Cartório do Vorum local, men 

salmente, com exceção no mês de férias forense. 

0 presente Convênio e pelo prazo de 12 (doze) meses. 

0 Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei,por 

Vecreto Municipal, no que for necessário. 

Servirá de recurso para cobrir os valores constantes no cita­

do Convênio, as dotações orçamentárias consignadas no orçamen 

to municipal. 

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi -

gor a partir desta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de agosto de 1990. 

s i L n^m$yv8vbíkA 
Prefeito Municipal 

REGJSTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SecretpJyio de Administração 


